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PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA 

231 
Senhor Presidente, 

DESP A CHO 
EM PAUTA ?AP.1 ;181� [NTO DE EMENDAS 
RJJt •. Freio, �l ?Oif'7d0 __ 

. 
• u ... VII 

, . 

EMENTA: Dispõe sobre a instalação de.aparelhos 
e brinquedos adaptados no âmbito das academias 
ao ar livre e altera a Lei Ordinária Muni<;(P,al nº 
12.313, de 1° de junho de 2010 e dá ·!outras 
providências. ., 

H 

·-
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No uso de minhas atribuições como: Vereador, com base .t.ios 
Arts. 4°, incisos 1, Ili e VIII; 5°, incisos VI .'e VII e 8°, inciso 1, to�os 
da Lei. Orgânica do Município e com base no Art. 116 do Regimento 
Interno, s ubmeto a apreciação e aprovação desta Casa de Leis o 
presente Projeto de Lei Ordinária, com seguinte reda.ção: . . 

CAPÍTULO 1 
.1 
:· 

(") .. . 
Denomin·ação e Finalidade i : . ·{/.: · 

� � ; 1 

Art. 1° - Por esta Lei fica instituída, como política p:Ública d� esp��s. laze..�� e .
. 

·de acessibilidade à pessoa com deficiência, no âmbito do Município:Yde . 
Ribeirã�&�eto, a instalação, nas praças e parques do Município, «ei aparelhos ... . 
de ginástica e brinquedos adaptados às necessidades de cr��ças· -e ,<;ie 
pessoas pertadoras de deficiências ou com mobiliçfa.de reduzida, ili'tegrados· ho · 
c'onteXtb tfás "academias ao ar livre" de que cuida � Lei Ordináriat.Municipafn° . 
12.313,'-dé 01/06/2010. . i [ ;:; . . 

�: •"::. " 
..... : .. :• 

CAPÍTULO li 

Dos princípios e objetivos 

Seção 1 
Dos Princípios · 

-J 
..... : N '.· .. . 
o,,. . 
_, '. 

i 
... 

. ! 
Art. 2° - Co�stituem princípios desta lei, em relação�às pessoas portadora�_iae 
deficiência, aqueles inscritos no Art. 3°, incisos 1. e IV, da Constituiçãif�da 
República Federativa do Brasil de 5 de outubro de 1988, e no Art. 266, inc!�os .. . � ·� � . �1 

# 
l 



. ' 

. . ' 

.. 

·.: 

.. 

{tf ãntnm �uniripal br !ti&tittão Jrr, 
.: Qr!rtabo bt [SãD �aulo . 

1, li, Ili e V, da Coristituição do Estado de São Paulo, de 5 de outubro de 1989, 
em especial: 

1 - promoção da 
_
liberdade e da dignidade da pessoa humana no âmbito local; 

li - a adequação de espaços públicos ou privados de convivência pública de 
âmbito local; . :· 

Ili - a inclusãó social das pessoas portadoras de neeessidades especiais 
através do esporte e do lazer nos espaços públicos e privados em âmbito local. 

Seção li 
Dos objetivos 

Art. 3° - São qbjetivos desta lei, em âmbito local: 

1 - desenvolver a integração social das pessoas com. deficiência; 

li - permitir a adequação de equipamentos públicos e, ou privados de 
.uso coletivo, para permitir acessibilidade às pessoas com deficiência 
na prática de _esportes, atividades físicas ou de lazer; 

:·. 111 - formar · conscientização acerca dos direitos das pessoas com 
:.'deficiência, através de ações que garantam a sua efetiva participação 
,e sua integração social no desfrute de equipamentos urbanos; 
. . . 

:IV - fomentar: e estimular a participação das pessoas com deficiência, 
�:�m especial das crianças, jovens e adolescentes· em programas de 
. .. �stímulo a práticas saudáveis, lúdicas e de lazer esportivo, em parques 
1.'e praças municipais, integrando-as ao programa "academias ao ar livre" 
... 
E�e que cuida a Lei Ordinária Municipal nº 12.313, de 01/06/2010; 
.. . ·-
�>/ - garantir a' democratização do . . uso do espaço público, combatendo as 

· f� discriminações · em âmbito local quanto aos direitos das pessoas com 
deficiência; 

VI - adequar a legislação local às ·definições, aos princípios e aos objetivos da 
Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e aos da Convenção 
Internacional so_bre Direitos das Pessoas com Deficiência, em vigor pelo Decreto 
nº 6.949/2009. 

2 



' 

Qf iimam �nnidpal bt !tiittiFi�f trt1 
ct�ta�o bt {Sàb .t·�aulo 

'. :�� 

CAPÍTULO Ili 

Da implementação 

Art. 4° - Obedecidas as definições e diretrizés da Lei Federàl nº 10.998; 
de 19 de dezembro de 2000 e da Lei Ordinária Municipal nº· 12.31.3;· de 
01/06/2010, para implementação dos equipamentos adaptados, mencionados 
no Art. 1° desta lei, fica estabelecido .que os ditos equipamentos dev.e_rão 
obedecer aos padrões ABNT e serem instalados por pessoal capac!� a�ó���ue 
adequará os equipamentos e brinquedos à acessibilidade e ao· .·üso� as 

\'f" . -. 
pessoas com deficiência. .. 

. -�-1 . 
·' s 

--�� · . . ,, 
· Art. 5° - As áreas de lazer já existentes, em praças e parques públicos 

e em escolas e áreas privaqas de uso coletivo ou público, deverão ser 
adaptadas, nos termos desta Lei, em prazo a ser definido em 
regulamentação. 

CAPÍTULO IV 

Dos recursos 
: -:' . . , :�: . 

Art. 6° - Para a execução desta lei, as despesas correr.ão por conta·: d:e 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário:· 'i;J:�:: .. . ' .. . . 

·} . 

Parágrafo único - Faculta-se a execução desta lei m edi�inte 
convênios e, ou parcerias público-privadas, com a iniciativa priva_d� e:i 
qu entidades filantrópicas do terceiro setor, bem como, mediante 
subvenções de programas ou recursos do ·Ministério das Cidades-.ou 
congêneres, além de doações ou outros meios lícitos de obtenção de 
r�cursos, inclusive mediante as normas do Decreto Municipal- nº 48, de 
.1º de fevereiro de 2017. 

CAPÍTULO V 

Disposições Fi�ais 

Art�· 7° - O Poder Executivo poderá regulamentar, no que coube·'�. a 
� !� presente Lei, após a sua publicação. • · . . 

#-
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Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

SALA DAS SESSÕES, 15 de agosto de 2017. 

... 

.• 
.. 

Paulinho Pereira 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Duas questões de grande relevância se .. encontram no contexto '. de 
legislação: a primeira, envolve a educação e a segunda a preservação do meio-ambiente. 

Tendo em vista que o presente projeto de lei visa promover tima 
integração entre ambas as matérias, unindo a questão . ambiental e seu fom(;:�{p à 

educaÇão, sem implicar na imposição de diretriz de ensino, mas sim como uni. proirltia 
de cuclio extracurricular, não há nenhuma extrapolação

. 
·o4 ·invasão de co�petência, �m 

.. .1, 

vício de iniciativa, haja vista que a natureza da legisl�ção é a de definir crité�-Os 
genéricos de uma política pública voltada para soma de conhecimentos, tanto teórÍcos 
quanto práticos, no afã de gerar, em â:mbito local, com aproveitamento das estruturas já 

existentes, uma cultura de preservação âmbiental, algó somente factível mediante a 
difusão educativa que alie ambos os aspectos numa visão holística e que permita a 

vivencia prática de conceitos. 
• 1; 

No tocante ao espectro de competência constitucionalmente deferida aos 
l: 

Município, temos que o presente projeto de lei se quadra nos lindes da competência 
f:\;� 

comum entre ·os Entes da Federação, notadamente pela.disciplina do Art. 23, incis��-;.YI 
<� : · I 

e VII, que jungidos à competência material própria do interesse local, contida no �. 
. ... 

30, inciso I, da Carta Política de 1988 emprestam va.I�dade a esta propositura, b:or · 

compatibilização vertical. 
. i· 

Neste sentido a opini.ãó abalizada da doutrina de Fernanda Dias Menezes 
de Almeida1, que sobre as competências. materiais comuns definidas no texto 
constitucional vigente aduz: "Outra preocupação justificada se evidencia nos incisos vr; 
. . ·' . . 

VII e Xl, relativos a problemas interligados, a saber, a proteção do meio ambiente e o 
combate à poluição em qualquer de suas formas (inciso VI), a preservação das florestas, . � 

da fauna e da flora (inciso VII) e a pesquisa e explor�ção dos recursos hídric�s: e 

mirierais (inciso XI). Não se reflete aí um mero modismo ecológico. A tutela _
do ·-��io 

. . 
· . · ,  

ambiente é tema cuja importância transcende, no mund9 atual, as próprias .fronteiraS 
. •  ,1 

nacionais, porque repercute na qualidade da vida humanà no planeta. Nada mais c��o 

1 - Competências na Constituição de 1988, 3• ed., SP, Atlas, 2005, pág. 131. · 
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portanto, do que· prever, a propósito, uma ação concertada dos Poderes Públicos de 

todos os níveis.'' : 
Aliás, no tocante a competências materiais comuns, cotejando os artigos 

23 e 24 da Constituição de 1988 temos que a legislação local pode suplementar as 

normas gerais porv�n�a ·editadas pela União principalmente. no tocante a questões 
como cultuz:a e educação e proteção ambiental; sendo certo que se busca aqui aliar esta 
gama de realidadys que envolve a vida humana em sociedade, principalmente no âmbito 

local. 

Hl c9mpatibilidade, ainda, no plano vertical, deste projeto de lei com a 

disciplina da ecologia no plano do Estado de São Paulo que disciplina o tema na 

Constituição do Estado de São Paulo de 1989, mui particularmente os seus artigos 180, 
incisos 1, m, IV e,V e 184, inciso IV, com os quais este projeto se harmoniza. 

•· 
No. tocante à Lei Orgânica do Município também previu a disciplina do 

meio ambiente nd plano local, em seus artigos 4°, incisos 1, me VID; 5°, incisos, V, VI 

e VII; 156 a 158;todos estes aliados à previsão de competência reservada a Câmara de 
Vereadores pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo 8°, inciso 1, emprestando 

validade à este projeto de lei. 
Com o presente projeto não há nenhuma interferência na competência 

destinada ao Ex����ivo, pois o objetivo visado é o de definir um programa de cunho 
educativo-ambientai� fora do âmbito curricular da rede de ensino pública municipal, sem 
estabelecer direção ou definir serviços públicos, não invadindo nenhuma atribuição e 
competência próprias do Chefe do Executivo, tendo por norte a importância da 
educação ambiental na promoção de de$envolvimento equilibrado da sociedade, com 
respeito à preservação dos biornas locais e de geração de uma cultura de respeitó ao 

.. 

meio ambiente, com difusão dos valores daí decorrentes, assegurando possam 
" 

educadores e educandos agir na sociedade, difundindo saberes próprios e se 
aperfeiçoando, tanto do ponto de vista teórico quanto prático, integrando a ecologia 
como prática salutar na ocupação de espaços públicos onde ela pode ser vivenciada, 
assim as áreas deJ::o:nservação como os parques públicos . 

•· ' . 
Por fim, a integração entre a ecologia e a educação ambiental deve ser 

instrumentalizada de forma a que seja continuada, permanente, articulada e totalizadora, 
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adequando-se, este projeto ao contexto da Lei Ordinária Municipal nº 13.385, de 03 de 

novembro de 2014, que por ser mais ampla, também define a política municipal de 

educação ambiental, à qual esta legislação se somá no afã de tomar efetiva tal política. 

Não se olvidou a questão econômica do projeto, definindo que além de 

previsão de sua execução mediante recursos e orçamento próprios possa haver o seu 
' 

cumprimento através de convênios e outros mecanismos que permitan1 com a 

colaboração da sociedade civil organizada, desonerando os cofres públicos. " 
.� : 

Sendo assim, solicitamos o apoio e o voto dos nobres pares par+ a 
. r 

aprovação do presente Projeto de Lei, que visa a atender a tais interesses públicos loqà�s . 

. ' · 

.t . : 

\ "\ . ' 

. ' , ·  
... 
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